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TERMO ADITIVO n° 03/2023 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2020 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL E A EMPRESA OI S/A. 

 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sediado na rua General Osório, nº 348, Bairro Centro, na 

cidade de Bento Gonçalves – RS, CEP 95.700-086, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representado Pelo Reitor do IFRS , Sr. Júlio Xandro Heck, nomeado pelo decreto 

presidencial de 11 de fevereiro de 2020, publicado no DOU de 12 de fevereiro de 2020, portador da 

Cédula de Identidade n.º 106193822-9 SSP/PC RS e do CPF 934 760 430-53;e a empresa OI S/A, 

CNPJ/MF n.º 76.535.764/0001-43, sediada na rua do Lavradio, nº 71, 2º andar, Centro, no Rio de 

Janeiro/RS, CEP 20.230-070, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Marcelo Duarte, portador do CPF nº 276.988.018-70, e pela Sra. Liliana Sanmartin, CPF nº 

678.272.097-34; resolve aditar o Contrato firmado em 13 de março de 2020, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste termo aditivo é a renovação deste contrato por 12 meses com base no artigo 57, 

inciso II da lei 8.666/93. 

1.2. A supressão do Campus Rolante, com base no artigo 65, inciso I, alínea “b”, §1º da Lei 8.666/93, 

na ordem de 1,29% (um vírgulavinte e nove por cento). 

1.3. O reajuste baseado no Índice de Serviços de Telecomunicações – IST na ordem de 6,54% (seis 

vírgula cinquenta e quatro por cento), de acordo com o artigo 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 c/c 

“CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO”, do contrato 16/2020 e item 

18.1.1. do Termo de Referência do Pregão Eletrônico 02/2022. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O valor mensal da contratação 

seis reais e quarenta e quatro centavos)

(cento e sessenta mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, t
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

2.4. O valor descrito no item 
distribuídos conforme relacionado
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CLÁUSULA SEGUNDA –DO VALOR 

O valor mensal da contratação passará a ser deR$ 13.386,44 (treze mil, trezentos e oitenta e 

seis reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor total anual estimado

(cento e sessenta mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

2.4. O valor descrito no item 2.1 compreende todos os campi do IFRS, os quais têm valor global 
relacionado abaixo: 

contratos@ifrs.edu.br 

R$ 13.386,44 (treze mil, trezentos e oitenta e 

anual estimado de R$ 160.637,33 

e três centavos). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

axa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

.1 compreende todos os campi do IFRS, os quais têm valor global 
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2.4. O valor original anualizado do contrato era de 
1.966,27 (Campus Rolante), o que corresponde a um percentual de supressão de 
vírgulavinte e nove por cento)

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. A vigência do contrato será prorrogada por 12 meses, 

2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA –

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, previstas no Orçamento da União para o exercício de 20

despesa: 339039, Fonte: 8100000000, Notas de Empenho:
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O valor original anualizado do contrato era de R$ 152.742,81, sofrendo diminuição de R$ 
1.966,27 (Campus Rolante), o que corresponde a um percentual de supressão de 

por cento).  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será prorrogada por 12 meses, de 02 de abril de 20

– DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, previstas no Orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação: N

: 8100000000, Notas de Empenho: 

contratos@ifrs.edu.br 

, sofrendo diminuição de R$ 
1.966,27 (Campus Rolante), o que corresponde a um percentual de supressão de 1,29% (um 

de 2023 até 02 de abril de 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

, na classificação: Natureza da 
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 Reitoria 
No do Empenho: 2023NE000045 
 Veranópolis 
No do Empenho: 2023NE000009 
 Escritório de Projetos 
No do Empenho: 2022NE000073 
 Alvorada 
No do Empenho: 2023NE000022 
 Bento Gonçalves 
No do Empenho: 2023NE000014 
 Canoas 
No do Empenho: 2023NE000013 
 Caxias do Sul 
No do Empenho: 2023NE000009 
 Erechim 
No do Empenho: 2023NE000008 
 Farroupilha 
No do Empenho: 2023NE000008 
 Feliz 
No do Empenho: 2023NE000007 
 Ibirubá 
No do Empenho: 2023NE000018 
 Osório 
No do Empenho: 2023NE000017 
 Porto Alegre 
No do Empenho: 2023NE000009 
 Restinga 
No do Empenho: 2023NE000001 
 Rio Grande 
No do Empenho: 2023NE000005 
 Rolante (suprimido) 
 Sertão 
No do Empenho: 2023NE000015 
 Vacaria 
No do Empenho: 2023NE000011 
 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 

5.1.Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 
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E assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Sr. Julio Xandro Heck 
Reitor do IFRS 

 

 
 

Sr. Marcelo Duarte 
Representante da Contratada 

 
 
 

Sra. Liliana Sanmartin 
Representante da Contratada 

 
 
 
Testemunhas: 
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